
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3º GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA
(II/3° RAAAe/1942)

GRUPO CONDE DE CAXIAS

JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE AQUISIÇÃO NUP: 64539.001950/2026-11

I - DO OBJETO

Traam os presenes auos de procedimeno que em por objeo Dispensa Elerônica - UASG -

160369 - 3º GAAAe para Conraação de serviço de insalação de forro (gesso acaronado), conorme Lei

14.133, de 1º ABR 21, e IN 67-SEGES/ME, de 8 JUL 21. Dispensa de Liciação por MENOR PREÇO. Valor

estmado a ser liciado: R$ 2.093,08 (dois mil e novena e rês reais e oio cenavos).

II – DO PROCESSO DE DISPENSA:

Sabendo do dever legal de liciar oi realizada pela Seção de Aquisições, Liciações e Conraos

do 3º Grupo de Artlharia Antaérea, junamene com o seor requisiane, em consula às aas de regisro

de preços vigenes no 3º Grupo de Artlharia Antaérea, bem como em liciações em curso inseridas no

Sisema Inegrado de Adminisração de Serviços Gerais - SIASG. Tais resulados revelaram que NÃO

exisem processos de aquisição/conraação para o objeo reerenciado denro do 3º Grupo de Artlharia

Antaérea.

Sendo assim, realizou-se pesquisa no poral de compras do governo do Minisério de

Planejameno, Desenvolvimeno e Gesão, o qual "disponibiliza de orma clara e de ácil leiura, dados e

inormações de compras públicas homologadas no Sisema de Compras do Governo Federal –

Compras.Gov”. Observou-se que NÃO há pregões elerônicos do sisema de regisro de preços (SRP) para

enarmos aderir à uma aa de regisro de preços de ouro órgão (processo conhecido como “carona”), uma

vez que as especificações e/ou quantdades não aendem à demanda do requisiane bem como, visando

NÃO adquirir o objeo com sobrepreço oriundos de ouros Órgãos Federais.

III – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e conraações das entdades públicas seguem obrigaoriamene um regime
regulamenado por Lei.

O undameno principal que reza por esa iniciatva é o artgo. 37, inciso XXI, da Constuição
Federal de 1988, no qual deermina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por
meio de liciações.

A liciação oi o meio enconrado pela Adminisração Pública, para ornar isonômica a
partcipação de ineressados em procedimenos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fsicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos
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disriais, municipais, esaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposa mais vanajosa às
conraações.

Para melhor enendimeno, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artgo 37 da CF/1988:
(...)
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão conraados mediane processo de liciação pública
que assegure igualdade de condições a odos os concorrenes, com cláusulas que
esabeleçam obrigações de pagameno, mantdas as condições efetvas da
proposa, nos ermos da lei, o qual somene permitrá as exigências de
qualificação écnica e econômica indispensáveis à garanta do cumprimeno das
obrigações. ”

Para regulamenar o exercício dessa atvidade oi enão criada a Lei Federal nº14.133 de 1º de
abril de 2021, mais conhecida como Nova Lei de Liciações e Conraos Adminisratvos.

O objetvo da liciação é conraar a proposa mais vanajosa, primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Liciar é regra.

Enreano, há aquisições e conraações que possuem caracerizações específicas ornando
impossíveis e/ou inviáveis as liciações nos râmies usuais, rusrando a realização adequada das demandas
para real necessidade do 3º Grupo de Artlharia Antaérea.

Na ocorrência de liciações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Liciações e a Inexigibilidade de Liciação. Traa-se de cerame realizado sob a obediência ao

esabelecido no ar. 75, inciso II da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de

liciação:

“Ar. 75. É dispensável a liciação:

II - para conraação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquena mil reais), no caso de ouros serviços e

compras; (Vide Decreo nº 12,807, de 2025).”

Regulamenada pela I SEGESE º     l   

“A º Esa Insrução Normatva dispõe sobre a dispensa de

liciação, na forma elerônica, de que raa a Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, e instui o Sisema de Dispensa Elerônica, no

âmbio da Adminisração Pública Federal direa, auárquica e

fundacional.

A ° O Sisema de Dispensa Elerônica constui ferramena

informatzada inegrane do Sisema de Compras do Governo

Federal – Comprasne 4.0, disponibilizada pela Secrearia de

Gesão da Secrearia Especial de Desburocratzação, Gesão e

Governo Digial do Minisério da Economia, para a realização dos

procedimenos de conraação direa de obras, bens e serviços,

incluídos os serviços de engenharia.”

No caso em quesão verifica-se a Dispensa de Liciação com base jurídica no inciso II do ar. 75

da Lei nº 14.133/21.
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IV. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO ADOTADA:

Por não haver pregões vigenes, nem sermos partcipanes e não possuir aas que tveram aceie para

realização do serviço ou enrega do maerial pelas empresas com al necessidade descrios no ETP e Termo

de Reerência, e após inensa pesquisa nos sisemas Painel de preços, SAG, SIASG NET, COMPRAS GOV e

demais sítos de pesquisa, consaou-se que por ser de cunho específico, há necessidade da aberura da

Dispensa elerônica desa OM, para a Conraação de serviço de insalação de forro (gesso acaronado)

exisenes na OM que não oram possíveis adquirir nos Pregão Elerônicos em que o 3º GAAAe é

partcipane. A presene Dispensa Elerônica irá aender denro da demanda as necessidades de

manuenção do 3º GAAAe conorme prevê a Lei 14.133/2021, a qual garantrá a observância do princípio

constucional da isonomia, da seleção da proposa mais vanajosa para a adminisração e da promoção do

desenvolvimeno nacional susenável.

Ressala-se que para realização de um pregão SRP, além de cumprir o previso no Ar. 3º do decreo

11.462, de 31 MAR 23. Exisem cusos e o empo para finalização do processo varia de rês a quaro meses,

prejudicando a execução dos crédios descenralizados para esa UG. As conraações por meio de dispensa

elerônica ornam os processos mais céleres e menos dispendiosos, aumenando a eficiência e aendendo

ao princípio da economicidade. Foram realizadas pesquisas de preços onde se comprovou uma

vanajosidade econômica nesa conraação.

V. JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DO ETP E ANÁLISE DE RISCOS:

A presene conraação undamena-se no Ar. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, raando-se de

dispensa de liciação em razão do baixo valor. Nesse sentdo, a Adminisração opa pela não elaboração do

ETP, com ulcro no Ar. 14, inciso I, da Insrução Normatva SEGES/ME nº 58, de 08 de agoso de 2022, que

esabelece exualmene:

"Ar. 14. A elaboração do ETP é alaa nas seguines
hipóeses:
I - conraação de bens e serviços comuns, cujos problemas
sejam conhecidos e cujas soluções sejam consolidadas no
mercado, l a ó  a  laçã
previsas nos incisos I e II do ar. 75 da Lei nº 14.133, de
2021;"

Considerando que o objeo possui especificações usuais de mercado, baixa complexidade e que a solução é

amplamene conhecida por esa Unidade, a elaboração de um esudo dealhado de alernatvas mosra-se

desnecessária.

Pelas mesmas razões que ensejam a dispensa do ETP, e considerando que os riscos envolvidos em

conraações de prono ornecimeno e baixo valor são mínimos, esa Adminisração deixa de elaborar o

Gerenciameno de Riscos de orma isolada.

VI. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:

A fim de aender a necessidade do empenho imediao e não haver liciações vigenes é viável a utlização

da Dispensa de liciação com base no Ar. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 em razão do valor, bem como,

considerando que o 3º GAAAe, localizado na Guarnição de Caxias do Sul -RS, a conraação se justfica por
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essa Organização Miliar er a necessidade de garantr higiene e saúde dos miliares dessa OM, diane diso,

verifica-se a oporunidade e conveniência do uso da dispensa elerônica, haja viso, que al dispensa irá ser

divulgada para que qualquer ineressado possa partcipar do processo liciaório cumprindo os princípios

que regem o universo das liciações desde que os ineressados cumpram o que prevê o insrumeno

convocaório, dado o valor oal estmado do objeo em quesão ser de R$ 2.093,08 (dois mil e novena e

rês reais e oio cenavos).

Caxias do Sul, RS, conforme assinaura elerônica.

JOÃO VICTOR LIMA SANTOS – 1º Ten
Chee do Seor de Aprovisionameno do 3º GAAAe
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